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DECRETO Nº 11.970, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

Determina a aplicação no Município de Lajeado
das  medidas  sanitárias  segmentadas  de  que
trata o art. 19 do Decreto Estadual nº 55.240,
de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema
de Distanciamento  Controlado   no  âmbito  do
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  para  fins  de
prevenção  e  de  enfrentamento  à  epidemia
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 6809/2020,

CONSIDERANDO as disposições do Distanciamento Controlado estabelecido pelo
Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO a necessidade de observação das disposições estabelecidas pelo
governo do Estado do Rio Grande do Sul  no Decreto Estadual  de nº 55.764, de 20 de
fevereiro de 2021;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS REGRAS GERAIS

Art.  1º  Fica  determinada  a  aplicação  no  Município  de  Lajeado  das  medidas
sanitárias segmentadas definidas nos Protocolos constantes no Sistema de Distanciamento
Controlado do Estado do Rio Grande do Sul, que trata o art. 19 do Decreto Estadual nº
55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado no
âmbito  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  para  fins  de  prevenção  e  de  enfrentamento  à
epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2º As medidas de que trata o art. 1º deste Decreto terão vigência, conforme
o disposto no art.  7º  do Decreto Estadual  nº  55.240/2020, da zero hora do dia  27 de
fevereiro de 2021 às 24 horas do dia 07 de março de 2021, e terão aplicação de acordo a
classificação da  bandeira preta  imposta  a toda a  Região de Lajeado e todas as  demais
regiões do Estado do Rio Grande do Sul.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADE ESSENCIAIS

Art.  3º  As medidas municipais  para  fins  de prevenção e de enfrentamento à
epidemia de COVID-19 deverão resguardar o exercício e o funcionamento das atividades
públicas e privadas essenciais, ficando vedado o seu fechamento. 

§  1º  São  atividades  públicas  e  privadas  essenciais  aquelas  indispensáveis  ao
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim consideradas aquelas que,
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se não atendidas, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população,
tais como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 
III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e

a custódia de presos; 
IV - atividades de defesa civil; 
V - transporte de passageiros, observadas as normas específicas; 
VI - telecomunicações e internet; 
VII - serviço de “call center”; 
VIII - captação, tratamento e distribuição de água; 
IX - captação e tratamento de esgoto e de lixo; 
X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos: 
a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das

centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e 
b) as respectivas obras de engenharia; 
XI - iluminação pública; 
XII  -  produção,  distribuição,  comercialização  e  entrega,  realizadas

presencialmente  ou  por  meio  do  comércio  eletrônico,  de  produtos  de  saúde,  higiene,
limpeza, alimentos, bebidas e materiais de construção; 

XIII - serviços funerários; 
XIV  -  guarda,  uso  e  controle  de  substâncias,  materiais  e  equipamentos  com

elementos tóxicos,  inflamáveis,  radioativos ou de alto  risco,  definidos  pelo  ordenamento
jurídico  brasileiro,  em  atendimento  aos  requisitos  de  segurança  sanitária,  metrologia,
controle ambiental e prevenção contra incêndios; 

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos

animais; 
XVII -  atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de

outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas
as determinações do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual da Saúde; 

XVIII - inspeção de alimentos, de produtos e de derivados de origem animal e
vegetal; 

XIX - vigilância agropecuária; 
XX - controle e fiscalização de tráfego; 
XXI - serviços de pagamento, de crédito e de saque e de aporte prestados pelas

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, obedecido, quanto ao atendimento
ao público, o disposto no § 4.º do art. 24 do Decreto Estadual nº 55.240/2020;

XXII - serviços postais; 
XXIII - serviços de imprensa e as atividades a eles relacionados, por todos os

meios de comunicação e de divulgação disponíveis, incluídos a radiodifusão de sons e de
imagens, a internet, os jornais, as revistas, dentre outros; 

XXIV - serviços relacionados à tecnologia da informação e de processamento de
dados “data center” para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 

XXV  -  produção  e  distribuição  de  numerário  à  população  e  manutenção  da
infraestrutura  tecnológica  do  Sistema  Financeiro  Nacional  e  do  Sistema de  Pagamentos
Brasileiro; 

XXVI - atividades de fiscalização em geral, em âmbito municipal e estadual; 
XXVII  -  produção  de  petróleo  e  produção,  distribuição  e  comercialização  de

combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 
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XXVIII - monitoramento de construções e de barragens que possam acarretar
risco à segurança; 

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da
segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e de
inundações; 

XXX - mercado de capitais e de seguros; 
XXXI  -  serviços  agropecuários,  veterinários  e  de  cuidados  com  animais  em

cativeiro; 
XXXII - atividades médico-periciais; 
XXXIII - produção, distribuição e comercialização de equipamentos, de peças e

de acessórios para refrigeração, serviços de manutenção, conserto e reparos de aparelhos de
refrigeração  e  climatização,  de  elevadores  e  de  outros  equipamentos  essenciais  ao
transporte, à segurança e à saúde, bem como à produção, à industrialização e ao transporte
de cargas, em especial de alimentos, medicamentos e de produtos de higiene; 

XXXIV  -  atividades  de  pesquisa,  científicas,  laboratoriais  ou  similares,
relacionadas com a pandemia de COVID-19;

XXXV - atividades de representação judicial e extrajudicial, de assessoria e de
consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e
tempestiva dos serviços públicos; 

XXXVI  -  atividades  relacionadas  à  construção,  manutenção  e  conservação  de
estradas e de rodovias; 

XXXVII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas
em geral; 

XXXVIII - atividades desempenhadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, inclusive
as relativas à emissão ou à renovação de Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio –
APPCI;

XXXIX - os cursos de formação profissional integrantes de concurso público para
o ingresso nas carreiras vinculadas à Segurança Pública promovidos pelas Academias ou
Escolas oficiais. 

XL -  atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações
sanitárias expedidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais; 

XLI - unidades lotéricas.

§ 2º Também são consideradas essenciais, dentre outras, as seguintes atividades
acessórias e de suporte indispensáveis às atividades e aos serviços de que trata o § 1º:

I  -  atividades e serviços de limpeza,  asseio e manutenção de equipamentos,
instrumentos, vestimentas e estabelecimentos; 

II - atividades e serviços de produção, de importação, de comercialização, de
transporte, de disponibilização, de reparo, de conserto, de substituição e de conservação de
equipamentos, implementos, maquinário ou qualquer outro tipo de instrumento, vestimentas
e estabelecimentos; 

III - atividades e serviços de produção, de importação, de comercialização, de
transporte  e  de  disponibilização  de  todo  e  qualquer  tipo  de  insumos,  em  especial  os
químicos, petroquímicos e plásticos; 

IV - atividades e serviços de produção, de importação, de comercialização, de
transporte e de disponibilização de todo e qualquer tipo de peças para reparo, conserto,
manutenção  ou  conservação  de  equipamentos,  de  implementos,  de  maquinário  ou  de
qualquer outro tipo de instrumento, de vestimentas e de estabelecimentos; 

V  -  atividades  e  serviços  de  coleta,  de  processamento,  de  reciclagem,  de
reutilização, de transformação, de industrialização e de descarte de resíduos ou subprodutos
de animais, tais como, dentre outros, curtumes e graxarias. 
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CAPÍTULO III 
DAS REGRAS ESPECÍFICAS

Art.  4º  Os  mercados,  supermercados,  hipermercados,  padarias,  açougues,
fruteiras e centros de abastecimento de alimentos devem observar as seguintes regras:

I - a lotação não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da capacidade máxima
prevista no alvará de funcionamento ou PPCI;

II – não poderá ser permitida a entrada de clientes que não estiverem utilizando
máscara;

III – deverá ser permitida a entrada de apenas uma pessoa do grupo familiar;
IV – encerramento das atividades as 20h, restando vedada a permanência de

clientes no local;
V  –  deverá  ser  disponibilizado  a  dispensação  de  álcool  gel  na  entrada  dos

estabelecimentos.
VI - é obrigatório o controle do acesso aos locais, feito por atendente exclusivo;
VII – deverá ser organizada fila externa de modo a observar o distanciamento

social entre as pessoas;

Art. 5º Nas atividades de farmácias, deve ser observado:
I - será permitida a permanência de 1 (uma) pessoa a cada 10m², considerando

clientes e trabalhadores;
II – é obrigatório o controle do acesso aos locais, feito por atendente exclusivo,

que deverá exigir o uso de máscara cobrindo nariz e boca e a higienização das mãos com
álcool gel;

III – deverá ser organizada fila externa de modo a observar o distanciamento
social entre as pessoas;

IV – nos estabelecimentos deverá ser permitida a entrada de um único membro
por família.

Art. 6º Nos locais públicos abertos, tais como, praças, ruas e afins:
I - fica permitida a circulação de pessoas, desde que utilizem máscara cobrindo o

nariz e boca e observem o distanciamento social;
II – fica vedada a permanência de pessoas nos locais públicos abertos;
III – fica vedado o consumo de bebida alcoólica nos locais públicos.

Art.  7º Nos equipamentos públicos municipais,  tais  como, ginásios e quadras
esportivas:

I - deverão ser fechados e proibida a prática de esportes;
II – o Parque Histórico Municipal, o Jardim Botânico e a Casa de Cultura serão

fechados para o atendimento ao público;
III – Na Biblioteca Pública Municipal será fechada para o atendimento ao público.

Art. 8º A partir das 20h fica proibido o funcionamento dos food trucks, lancherias,
trailers e qualquer outra atividade que não esteja elencada no art. 19 deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DO REGRAMENTO APLICÁVEL A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art.  9º  Fica  mantido  o  atendimento  presencial  aos  cidadãos  nas  Secretarias
Municipais,  devendo  cada  Secretaria  providenciar  para  que  sejam  evitadas  filas  e
aglomerações nas repartições públicas municipais.
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Art. 10 O atendimento ao público deverá ocorrer, preferencialmente, por meio
eletrônico ou telefone.

Art.  11  O  primeiro  contato  deverá  ser  realizado  por  telefone  ou  endereço
eletrônico,  oportunidade  em  que  o  usuário  será  orientado  sobre  como  proceder,  pelos
telefones e e-mails abaixo listados:

Geral da Prefeitura: 3982-1000 ou 3982-1002
Projetos Especiais: 3982-1478
Procuradoria Geral: procuradoria@lajeado.rs.gov.br 3982-1024 
Setor de Compras: procuradoria@lajeado.rs.gov.br 3982-1024 e 3982-1025
Sec. Administração: 3982-1006 
Sec. Cultura, Esporte e Lazer: 3982-1003, 3982-1080 e 3982-1140;
Sec. Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura: 3982-1063 ou 3982-
1252
Sec. Educação: sed@lajeado.rs.gov.br 3982-1232 e 3982-1054
Sec. Fazenda/Atendimento Geral: 3982-1040 e 3982-1037
Sec. Fazenda/Fiscalização/Nota Eletrônica: 3982-1254
Sec. Fazenda/Cadastro Imobiliário: 3982-1041
Sec. Fazenda/Contabilidade/Tesouraria: 3982-1044
Sec. Meio Ambiente: 3982-1100 ou 3982-1224
Sec. Obras e Serviços Públicos: seosp@lajeado.rs.gov.br
Sec. Planejamento e Urbanismo: 3982-1065
Sec. Saúde: 3982-1110 ou 3982-1108
Sec. Segurança: 3982-1470
Sec. Trabalho, Habitação e Assistência Social: 3982-1092 ou 3982-1089
Dep. de Trânsito: 3982-1072 e 3982-1073
Dep. de Serviços Urbanos: 3982-1031 e 3982-1033

Art. 12 O acesso ao interior das dependências públicas só será permitido após a
triagem realizada através de contato telefônico ou nas portarias de cada prédio.

Art. 13 Na semana compreendida entre os dias 01 a 07 de março de 2021, os
Secretários  Municipais  devem  organizar  as  Secretarias  Municipais,  de  modo  que  seja
observado o trabalho presencial da seguinte forma:

I – Secretaria Municipal da Saúde – 100% dos servidores em trabalho presencial;
II  -  Secretaria  de  Segurança  Pública  –  100%  dos  servidores  em  trabalho

presencial;
III – Departamento de Trânsito – 100% dos servidores em trabalho presencial;
IV – Vigilância Sanitária – 100% dos servidores em trabalho presencial;
V – Servidores que atuem nas atividades de fiscalização – 100% dos servidores

em trabalho presencial;
VI – Atividades não essenciais da administração pública – 50% dos servidores em

trabalho presencial;
VII – Assistência Social – 100% dos servidores em trabalho presencial.

Art. 14 Cada Secretário deverá organizar o trabalho na repartição de modo a
reduzir aglomerações e evitar circulação desnecessária no âmbito das repartições.
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Art.  15  Nas  Secretarias  em  que  couber  e  for  possível  o  teletrabalho,  os
Secretários  Municipais  deverão organizar  as atividades,  observando-se as disposições do
Decreto Municipal nº 11.499/2020.

Parágrafo único. Os servidores dispensados do serviço presencial, permanecem à
disposição  da  administração  municipal,  devendo  comparecer  ao  serviço  caso  sejam
convocados.

Art. 16 Os servidores que realizarem o teletrabalho, deverão realizar o isolamento
em suas casas, durante o horário de expediente, sob pena de responsabilização pessoal, a
ser apurada mediante processo administrativo disciplinar.

Art. 17 Os Secretários de cada pasta deverão realizar a cobrança e a supervisão
do teletrabalho.

Art.  18  Quanto  aos  servidores  públicos  municipais,  aplicam-se  as  demais
disposições estabelecidas nos decretos municipais vigentes.

CAPÍTULO V
DAS RESTRIÇÕES DO ESTADO QUANTO AO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 19 Em observância às disposições do Decreto Estadual nº 55.769, de 22 de
fevereiro de 2021, fica vedada a abertura para atendimento ao público de todo e qualquer
estabelecimento, durante o horário compreendido entre as 20h e as 5h, no período dos dias
27 de fevereiro a 07 de março de 2021, ressalvas as regras específicas deste decreto.

§  1º  Não  se  aplica  o  disposto  no  caput deste  artigo  aos  seguintes
estabelecimentos: 

I - farmácias, hospitais e clínicas médicas; 
II - serviços funerários; 
III - serviços agropecuários, veterinários e de cuidados com animais em cativeiro;
IV - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 
V - que realizem atendimento exclusivamente na modalidade de tele-entrega; 
VI  -  postos  de  combustíveis,  vedada,  em  qualquer  caso,  a  aglomeração  de

pessoas nos espaços de circulação e nas suas dependências; 
VII - os dedicados à alimentação e à hospedagem de transportadores de cargas e

de  passageiros,  especialmente  os  situados  em estradas  e  rodovias,  inclusive  em zonas
urbanas; 

VIII - hotéis e similares; 
IX - órgãos públicos prestadores de serviços essenciais; 
X - concessionários prestadores de serviços públicos essenciais. 

CAPÍTULO VI 
DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO

Art. 20 A fiscalização das disposições de que trata este Decreto será exercida de
forma compartilhada pelo  setor de fiscalização da Secretaria Municipal  do Planejamento,
pelos  fiscais  da Vigilância  Sanitária,  pela  equipe da Secretaria  de Segurança Pública  do
Município, Brigada Militar e Polícia Civil.
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Art. 21 As penalidades previstas para descumprimento das normas relacionadas
ao combate a pandemia de COVID-19, conforme a gravidade da situação, são: 

I – advertência;
II – multa;
III – interdição do estabelecimento;
IV - cassação da licença/alvará;
V – apreensão.

§ 1º Além da autuação em flagrante pela equipe de fiscalização, as penalidades
poderão ser impostas após a lavratura de relatório e registro fotográfico das infrações às
normas de combate ao COVID-19.

§ 2º As penalidades poderão ser aplicadas de forma cumulativa e no caso de
multa, havendo reincidência, a mesma deverá ser aplicada em dobro.

Art. 22 Aplica-se a penalidade de suspensão por 07 (sete) dias das atividades
constantes do alvará para a empresa que tendo recebido advertência e multa, incidir em
nova infração às normas de combate ao COVID-19.

Parágrafo  único.  Suspenso  o  alvará  e  havendo  nova  infração,  será  o
estabelecimento fechado, com a cassação do alvará de funcionamento.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 23 O Conselho Tutelar é atividade essencial, devendo o seu atendimento à
população ser realizado 100% de forma presencial pelos Conselheiros Tutelares.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 Este Decreto entra em vigor a zero hora do dia 01 de março de 2021 e
possui vigência até às 24 horas do dia 07 de março de 2021.

LAJEADO, 01 DE MARÇO DE 2021.

MARCELO CAUMO
 PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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